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LEI Nº 1038/2022  

 
 

“DÁ NOME A LOGRADOURO PÚBLICO 
MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA”. 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Macuco, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Macuco aprovou e ele sanciona a seguinte; 

 

 

LEI MUNICIPAL: 
 

 
Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Moacyr Nunes Guerra, a rua que se inicia na 1ª 
entrada a esquerda da Rua Dona Jadyr Pietrani Latini com término na Rua Edilma Antunes 
Vieira, no mata-burro, no bairro Centro. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito, em 31 de março de 2022. 

 
 

BRUNO ALVES BOARETTO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Projeto de Lei de Autoria do Vereador Diogo Latini Rodrigues. 


